
Ano CLI No- 77

Brasília - DF, quinta-feira, 24 de abril de 2014

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014042400124

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Presidência da República .................................................................... 3
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 25
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ................................ 30
Ministério da Cultura ........................................................................ 30
Ministério da Defesa......................................................................... 33
Ministério da Educação .................................................................... 36
Ministério da Fazenda....................................................................... 41
Ministério da Integração Nacional ................................................... 58
Ministério da Justiça ......................................................................... 59
Ministério da Pesca e Aquicultura ................................................... 63
Ministério da Previdência Social...................................................... 63
Ministério da Saúde .......................................................................... 64
Ministério das Comunicações........................................................... 73
Ministério de Minas e Energia......................................................... 78
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 81
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome........... 82
Ministério do Esporte........................................................................ 86
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 87
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 87
Ministério dos Transportes ............................................................... 89
Conselho Nacional do Ministério Público....................................... 91
Ministério Público da União ............................................................ 91
Tribunal de Contas da União ........................................................... 93
Poder Legislativo............................................................................. 113
Poder Judiciário............................................................................... 115
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 121

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SÚMULA VINCULANTE

Em sessão de 9 de abril de 2014, o Tribunal Pleno editou o
seguinte enunciado de súmula vinculante, que se publica no Diário da
Justiça Eletrônico e no Diário Oficial da União, nos termos do § 4o do
artigo 2o da Lei n. 11.417/2006:

Súmula vinculante no 33 - Aplicam-se ao servidor público,
no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre
aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da
Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica.

P re c e d e n t e s : MI 721/DF, rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal
Pleno, DJ de 30.11.2007; MI 795/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, Tri-
bunal Pleno, DJ de 22.05.2009; MI 788/DF, rel. Min. Ayres Britto,
Tribunal Pleno, DJ de 08.05.2009; MI 925/DF, rel. Min. Cezar Pe-
luso, DJ de 23.06.2009; MI 1.328/DF, rel. Min. Ricardo Lewan-
dowski, DJ de 1º.02.2010; MI 1.527/DF, rel. Min. Eros Grau, DJ de

05.03.2010; MI 2.120/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de
24.03.2010; MI 1.785/DF, rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 29.03.2010;
MI 4.158 AgR-segundo/MT, rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJ
de 19.02.2014; MI 1.596 AgR/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal
Pleno, DJ de 31.05.2013; MI 3.215 AgR-segundo/DF, rel. Min. Celso
de Mello, Tribunal Pleno, DJ de 10.06.2013.

Legislação:
Constituição Federal, artigo 40, § 4º, inciso III.
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, artigo 57 e 58.

Brasília, 9 de abril de 2014.
Ministro JOAQUIM BARBOSA

Presidente

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas ati-
vidades, nos termos da lei;

VII - preservação da natureza participativa da rede;

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na
internet, desde que não conflitem com os demais princípios esta-
belecidos nesta Lei.

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não ex-
cluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à
matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa
do Brasil seja parte.

Art. 4o A disciplina do uso da internet no Brasil tem por
objetivo a promoção:

I - do direito de acesso à internet a todos;

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à parti-
cipação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos;

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas
tecnologias e modelos de uso e acesso; e

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam
a comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade entre apli-
cações e bases de dados.

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos
lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito,
com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre ter-
minais por meio de diferentes redes;

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se
conecte à internet;

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o
código atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua iden-
tificação, definido segundo parâmetros internacionais;

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou
jurídica que administra blocos de endereço IP específicos e o res-
pectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no
ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP
geograficamente referentes ao País;

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para
envio e recebimento de pacotes de dados pela internet, mediante a
atribuição ou autenticação de um endereço IP;

VI - registro de conexão: o conjunto de informações re-
ferentes à data e hora de início e término de uma conexão à internet,
sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e
recebimento de pacotes de dados;

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades
que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à
internet; e

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto
de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada
aplicação de internet a partir de um determinado endereço IP.

Art. 6o Na interpretação desta Lei serão levados em conta,
além dos fundamentos, princípios e objetivos previstos, a natureza da
internet, seus usos e costumes particulares e sua importância para a
promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.
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LEI No- 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014

Estabelece princípios, garantias, direitos e
deveres para o uso da Internet no Brasil.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e
deveres para o uso da internet no Brasil e determina as diretrizes para
atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
em relação à matéria.

Art. 2o A disciplina do uso da internet no Brasil tem como
fundamento o respeito à liberdade de expressão, bem como:

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade
e o exercício da cidadania em meios digitais;

III - a pluralidade e a diversidade;

IV - a abertura e a colaboração;

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do
consumidor; e

VI - a finalidade social da rede.

Art. 3o A disciplina do uso da internet no Brasil tem os
seguintes princípios:

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e ma-
nifestação de pensamento, nos termos da Constituição Federal;

II - proteção da privacidade;

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade
da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com os padrões
internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;
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